
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE COMPRAS: 67/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 49/2023

Torna-se público que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por meio do Setor de
Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço com critério de julgamento global,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta
de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa.

A proposta de Preços deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações e Compras pelo e-mail até a
data e horário limite estabelecidos.

Limite para apresentação da proposta de preços e documentação para habilitação: 24/08/2023.

Horário de Referência: Brasília-DF
Endereços  eletrônicos  para  envio  da  proposta  e  documentação: compras@tremembe.sp.leg.br e/ou
comprascmtbe@gmail.com
Link  do  Aviso  de  Contratação  e  anexos: https://www.tremembe.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2023/contratacoes-diretas/processo-de-licitacoes-e-compras-no-67-2023-_-dispensa-de-
licitacao-no-49-2023/

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (  ) Sim  (X) Não

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa
de licitação de empresa para a prestação de serviços de revisão periódica, em garantia, de veículo oficial da
frota  da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária  própria,
prevista  no  orçamento  do  Poder  Legislativo Municipal  de  Tremembé/SP,  para  o  exercício  de  2023,  na
classificação abaixo:

02 – PODER LEGISLATIVO
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ÓRGÃO: 51 GABINETE DA PRESIDÊNCIA
UNIDADE: 001 GABINETE DA PRESIDÊNCIA
01.031.0070.2148 – Manutenção das Atividades Relacionadas ao Presidente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ
3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos

3. DO VALOR ESTIMADO
3.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 2.617,06 (dois mil, seiscentos e dezessete reais e
seis  centavos),  conforme média  auferida  com base  nas  revisões  anteriores  e  orçamentos  obtidos  em
concessionárias autorizadas.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
4.2.  Vale  destacar  que,  por  se  tratar  de  revisão em garantia,  o  presente  procedimento restringe-se  a
concessionárias autorizadas.

5. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
5.1. A presente chamada pública ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação
em Diário Oficial do Município, para que a referida proposta e documentos de habilitação (Anexo I) sejam
encaminhados  aos  e-mails:  compras@tremembe.sp.leg.br e/ou comprascmtbe@gmail.com,
preferencialmente fazendo referência à Dispensa de Licitação nº 49/2023.

5.1.1.  Limite  para  apresentação  da  proposta  de  preços  e  documentação  para  habilitação:
24/08/2023.

5.2. DA PROPOSTA DE PREÇO
5.2.1.  A  proposta  comercial  deverá  ser  encaminhada  por  e-mail  (comprascmtbe@gmail.com ou
compras@tremembe.sp.leg.br) e conter minimamente as informações previstas no item 5.2 do Termo de
Referência, em anexo.

5.3. DA HABILITAÇÃO
5.3.1.  Os  documentos a  serem  apresentados  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do fornecedor mais
bem classificado.

5.3.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção que  impeça  a  participação  no  processo  de
contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 
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5.3.2.1. lista  de  inidôneos  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

5.3.2.2. fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado de São Paulo 
( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados );

5.3.2.3.  consulta  do  banco  de  dados  de  penalidades  do  município  (cadastro/registro  das
empresas sancionadas e/ou suspensas).

5.3.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

5.3.2.5.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

5.3.2.6.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

5.3.3. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação,
o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3.4.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Aviso  de
Contratação Direta.

5.3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.3.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação
daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados,  a  pedido  do  agente  condutor,  o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.3.6.  Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor
poderá  requerer  a  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos
originais.

5.3.7. Em se tratando  de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal,  será  assegurado o  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.7.1.  a  prorrogação  do  prazo  previsto  poderá  ser  concedida,  a  critério  da  administração
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa;

5.3.7.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar
as os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

5.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado preferencialmente através de boleto bancário ou meio de ordem bancária
emitida por processamento eletrônico,  a  crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor
indicar,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  final  do  período  de
adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo
contratante.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização),  sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3.  A  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  vinculará  a  contratada  à  sua  proposta  e  as
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  sítio  eletrônico  do  Poder  Legislativo,  disponível  no  endereço
https://www.tremembe.sp.leg.br/ e  no  Diário  oficial  do  Município,  disponível  no  endereço
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/tremembe .
8.2.  Poderá  a  administração  revogar  o  presente  Aviso,  no  todo  ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
8.3.  A administração deverá anular o presente Aviso,  no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de ofício ou por provocação.
8.4. A anulação deste procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito por este Legislativo.
8.6 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:

8.6.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
8.6.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas;
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8.6.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os
critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor;

8.6.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.
8.7.  As  providências  dos  subitens  8.6.1  e  8.6.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.8. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente da contratação
direta na respectiva notificação.
8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.11.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.13.  Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  documentos  abaixo
relacionados:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II – Termo de referência.

Estância Turística de Tremembé, 21 de agosto de 2023.

___________________________
Mariana L. Hohmann Claro

Agente de Contratação

MARIANA LOPES 
HOHMANN 
CLARO:40101781
830

Assinado de forma 
digital por MARIANA 
LOPES HOHMANN 
CLARO:40101781830 
Dados: 2023.08.21 
14:38:46 -03'00'



ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS: 67/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 49/2023

1. Da documentação mínima para execução plena do objeto contratado:

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ;

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA;

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU;

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR;

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

E EXTRAJUDICIAIS;

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO.



Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA

Data Setor Solicitante Responsável pela Solicitação Nº do Processo

15/08/2023 Administrativo Alberto S. L. Bastos 67/2023

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a

prestação de serviços de revisão periódica, em garantia, de veículo oficial da frota da Câmara

Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme

condições e exigências estabelecidas neste documento.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
4º revisão (40.000km) em

garantia do veículo 002 desta
Casa de Leis

Un. 1

1.2. O  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  pois  apresentam

padrões  de  desempenho  e  qualidade  objetivamente  definidos  por  meio  de  especificações

usuais de mercado.

1.3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1.3.1. Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  revisão

periódica, em garantia, de veículo oficial da frota da Câmara Municipal da Estância Turística de

Tremembé conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM RENAVAM MARCA MODELO PLACA* FAB/MOD KM**

1 01284111676 CHEVROLET ONIX PLUS 1.0
TAT LT1

EQR4E07 2021/2022 45.540

*veículo 002.
**em 14/08/2023.

1.3.2. Vale  destacar  que,  por  se  tratar  de  revisão  em garantia,  o  presente

procedimento restringe-se a concessionárias autorizadas.



1.4. DA CONTRATAÇÃO 

1.4.1. Não será necessário firmar instrumento contratual, conforme disposto

no art. 95, inciso I da Lei 14.133/2021, sendo este substituído por documento similar.

1.4.2. Encerrado  o  procedimento  de  contratação,  o  fornecedor  a  ser

contratado diretamente será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº

14.133/2021.

2 – DOS LOTES

2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES

2.1.1. A presente contratação será realizada em lote único.

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Justifica-se a presente contratação visto que a manutenção preventiva dos veículos

oficiais  é  necessária  e  imprescindível  para  que estejam sempre em perfeitas  condições  de

funcionamento proporcionando bom desempenho, economia e segurança aos usuários. Ainda,

é dever dos servidores e gestores zelarem pelo patrimônio público.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio,

em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que

atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não  será  admitida  a  subcontratação  parcial  ou  total  do  objeto

contratual.



4.3. SUSTENTABILIDADE

4.3.1. Não  serão  exigidos  critérios  de  sustentabilidade  na  presente

contratação.

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.4.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

4.5. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO SERVIÇO, DA MANUTENÇÃO E

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.5.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art.

26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 30 dias (produtos não duráveis) e 90 dias

(produtos duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do produto.

4.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço

prestado e dos materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para

o contratante.

4.5.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação

do serviço que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídos  por  outros  novos,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.

4.5.4. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação dos serviços que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

recebimento da notificação.

4.5.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá

ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

contratado, aceita pelo contratante.

4.5.6. Decorrido  o  prazo  para  reparo  da  prestação  do  serviço  sem  o

atendimento da solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado,

fica o contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes

ou a substituição de componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado.

4.5.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período

da garantia será de responsabilidade do contratado.

4.5.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e



desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

4.6. DA VISTORIA

4.6.1. Os  fornecedores  interessados  poderão  realizar  vistoria  prévia  para

melhor conhecimento das condições de execução do serviço objeto desta contratação.

5 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento

de dispensa de licitação, conforme disposto no art. 75, inciso I,  selecionando-se a proposta

mais vantajosa (art. 75, §3º).

5.2. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.2.1. A  proposta  comercial  deverá  ser  encaminhada  por  e-mail

(comprascmtbe@gmail.com  ou  compras@tremembe.sp.leg.br)  e  conter  minimamente  as

seguintes informações:

5.2.1.1. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens

individualizados;

5.2.1.2. Valor  unitário  dos  itens  e  valor  total  para  todo  o  período,

incluídas as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer

outras que incidirem sobre a prestação do serviço;

5.2.1.3. A partir da data de envio da proposta, sua validade mínima

será de 30 (trinta) dias;

5.2.1.4. Todos  os  preços  ofertados  deverão  ser  apresentados  em

moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

5.2.2. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei 14.133/2021:

5.2.2.1. Contiverem vícios insanáveis;

5.2.2.2. Não obedecerem às  especificações técnicas  pormenorizadas

no instrumento convocatório;



5.2.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do

orçamento estimado para a contratação;

5.2.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quado exigida

pela Administração;

5.2.2.5. Apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras

exigências do instrumento convocatório, desde que insanável.

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

6.1.1. Os  serviços  deverão ser  prestados na sede da contratada em data e

horário a serem combinados entre as partes, após Ratificação pela autoridade competente.

6.2. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:

6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

6.3.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo Motorista

desta  Casa  de  Leis,  responsável  pelo  acompanhamento e  fiscalização do contrato,  quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

6.3.1.1. O  contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,

reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.1.2. A  fiscalização  não  efetuará  o  ateste  da  última  e/ou  única

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.2. Os  serviços  prestados  serão  recebidos  definitivamente,  por  servidor

designada pela autoridade competente, mediante Nota Fiscal detalhado (s) que comprove (m)

o atendimento das exigências deste Termo de Referência, no prazo de até 5 (cinco) dias 



corridos, contados a partir do recebimento provisório.

6.3.2.1. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser

excepcionalmente  prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período  quando  houver

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  14,133/2021,

comunicando-se  ao fornecedor  para  emissão de Nota  Fiscal  no  que diz  respeito  à  parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.3.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução

do  objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,

quando verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do objeto.

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data

da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do contratante.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e

essenciais do documento, tais como: 

7.2.1. O prazo de validade;

7.2.2. A data de emissão;

7.2.3. Os dados do contrato e órgão contratante;

7.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.5. O valor a pagar;

7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 



equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei 14.133/2021.

7.5. O pagamento será efetuado preferencialmente através de boleto bancário ou meio

de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos

bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da

data final  do período de adimplemento a que se referir,  com base nos documentos fiscais

devidamente conferidos e aprovados pelo contratante.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo contratado na planilha

de  custo,  quando houver,  serão  retidos  na  fonte  quando da  realização  do  pagamento,  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.8. O  contratado regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

8.1. DO CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas  no  objeto  prestado,  para  que  seja  por  ele  reparado,  corrigido,  removido,

reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  atestar  nas  notas

fiscais/faturas da efetiva prestação de serviço, objeto deste Termo de Referência;



8.1.5. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  prestados  quando  em

desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, neste Termo de Referência

e/ou na proposta comercial do contratado;

8.1.6. Comunicar  o  contratado  para  emissão  de  Nota  Fiscal  pertinente  à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver  controvérsia  parcial  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei 14.133/2021;

8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

8.1.8.  Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à parcela

do serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

8.1.9.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser

solicitados pelo contratado;

8.1.10. Aplicar ao contratado as sanções regulamentares;

8.1.11.  Exigir  o  cumprimento  dos  recolhimentos  tributários,  trabalhistas  e

previdenciários por meio dos documentos pertinentes;

8.2. DO CONTRATADO:

8.2.1. O  contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste

instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990;

8.2.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data agendada para a realização do serviço, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, e ofertar nova data para a prestação;

8.2.1.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou

gestor do contrato ou autoridade superior, conforme inciso II, art. 137 da Lei 14.133/2021 e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.2.1.4. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 



empregados;

8.2.1.5. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da

execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou

terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da

execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.2.1.6. Emitir  faturas  no  valor  pactuado,  apresentando-as  ao

contratante para ateste e pagamento;

8.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos

serviços prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e

desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de

referência;

8.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

8.2.1.9. Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução

do objeto contratual;

8.2.1.10. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco

a segurança de pessoas ou bens a terceiros;

8.2.1.11. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.2.1.12. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e

conhecimento  adequados,  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto,  fornecendo  os  materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação regente;

8.2.1.13. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para

análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças  e  acréscimos  nos  serviços  inicialmente  previstos

neste Termo de Referência;

8.2.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de menor aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 



permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

9 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O contratado que cometer qualquer das infrações, prevista na Lei 14.133/2021,

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art.

156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma lei.

9.2. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado.

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções,  levará em consideração a

natureza  e  a  gravidade  da  conduta  do  infrator,  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  as

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

9.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

9.5. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a  obrigação  do

contratado  de  indenizar  integralmente  eventuais  danos  causados  a  Administração  ou  a

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.617,06 (dois mil, seiscentos e

dezessete reais e seis centavos), conforme média auferida com base nas revisões anteriores e

orçamentos obtidos em concessionárias autorizadas.

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Tendo em vista  o  orçamento em vigor,  as  despesas  decorrentes  da presente

contratação será atendida por dotação orçamentária a ser indicada pela Contabilidade.



Tremembé, 17 de agosto de 2023.

______________________________ _________________________ 
Renan Vargas C. de Castro Mariana L. H. Claro
Membro da Equipe de Apoio Agente de Contratação

______________________
Fernando A. de A. Rodrigues
Oficial Legislativo - Compras


